
Estado do Mato Grosso do Sul 
MUNICÍPIO DE TERENOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da Proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública objetivando o Registro de Preços para Contratação de Empresa 

Especializada em Serviços Odontológicos de Modelagem, Confecção e Instalação de Próteses 

Dentárias sob medida, para atender a demanda da população do município de Terenos/MS, 

conforme Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde, em conformidade com as 

especificações e quantidades estabelecidas no presente termo de referência; 

1.2. O Fundo Municipal de Saúde de Terenos não se obriga a contratar o total de 

quantitativos ora previstos, mas somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo 

Ordem de Compra emitida pelo Secretaria Municipal de Saúde; 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, não se enquadrando aos conceitos de bens 

de luxo. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. As justificativas encontram-se materializadas em tópicos específicos do Estudo 

Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

4.1. O objeto da presente contratação encontra-se especificado e quantificado em 

conformidade com a tabela abaixo, o que equivale às necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

1.  

Confecção de Prótese Total - Superior e/ou inferior 

(trabalho de confecção de moldeira individual, 

montagem do rodete de cera, montagem dos dentes, 

ceroplastia, acrilização em resina termo- 

polimerizavel na cor rosa, acabamento e polimento). 

Inclui-se consertos. 

UN 180 

2.  

Prótese Parcial Removível - Serviço de fundição de 

armação metálica individualizada para prótese 

parcial removível superior e/ou inferior em 

cobaltocromo (CoCr), montagem de dentes, 

acrilização em resina termo-polimerizável na cor 

rosa, acabamento e plimento (PPR completa). Inclui-

se consertos. 

UN 180 

4.2. O material deverá ser acondicionado em sua embalagem original, inviolada e 

apropriado para transporte e armazenamento, preferencialmente utilizando materiais 

recicláveis, sendo necessário que conste a especificação e incluindo, quando cabíveis: marca, 

modelo, fabricante, garantia, data de fabricação e validade de acordo com suas características; 

4.3. A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, garantia, 

custos unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifiquem o produto 

cotado; 

4.4. O preço final deverá incluir todos os tributos e despesas, como as relativas a frete e 

demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

5. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. Estima-se que a futura contratação alcance o valor global de R$ 155.917,80 (cento e 

cinquenta e cinco mil e novecentos e dezessete reais e oitenta centavos). 

Av. Doutor Antônio José Paniago, 119 - CEP 79190-011 - Terenos - MS 
(67) 3246-0999 - www.terenos.ms.gov.br  



Estado do Mato Grosso do Sul 
MUNICÍPIO DE TERENOS .g 

 Flá~ À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2 

9 
5.2. Com vistas a alcançar melhor economicidade à Administração Municipal, . '4 or 

unitário estimado possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno (Acórdão 3011/2012 - Plenário). 

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Por se tratar de aquisição de bens comuns, nos termos do art. 78 da Lei n° 14.133/2021, 

o certame licitatório será realizado por meio de Sistema de Registro de Preços, do tipo menor 

preço por item nos termos do art. 78, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 e Decreto n.° 11.462/2023. 

6.2. A opção pela utilização do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela 

impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de 

aquisições frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a 

demanda do Fundo Municipal de Saúde. 

6.3. O procedimento auxiliar ora escolhido não só confere maior celeridade ao processo, 

como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Deste modo, entende-se que o 

interesse público será satisfatoriamente atendido, mediante a adoção deste. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Tratando-se do Sistema de Registro de Preços - SRP, a despesa decorrente desta 

Licitação correrá à conta dos orçamentos dos exercícios, cujo Programa de Trabalho e Natureza 

de Despesa será consignado no Quadro de Detalhamento a ser publicado oportunamente quando 

sobrevier a necessidade da aquisição. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente para 

com a contratada. 

8.2. O Município, através de sua equipe técnica (Dentistas, Técnicos de Saúde Bucal e 

Assistente Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoção do 

agendamento da primeira consulta do paciente; 
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b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial, é realizada pelo pro 

do Posto de Estratégia da Família de referência; 

e) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses; 

8.3. A contratada deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas: 

8.3.1. Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, sendo de 

responsabilidade da terceirizada a realização da moldagem para confecção da 

moldagem anatômica, devendo vazar o gesso logo após a moldagem e promover a 

desinfecção dos modelos; 

8.3.2. Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 

paciente, onde serão realizados os ajustes das moldagens funcionais para obtenção da 

base de prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção das mesmas; 

8.3.3. Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 

paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes 

artificiais; 

8.3.4. Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 

paciente. Nesta consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

8.3.5. Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 

paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das próteses; 

8.3.6. Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. 

Nesta etapa será realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade 

de atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este deverá realizar o 

atendimento em no máximo 2 (dois) dias úteis após a notificação do Município, onde 

será encaminhado o paciente para atendimento do prestador dos serviços; 

8.3.6.1. O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, 

os quais farão a reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta 

clínica; 
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8.3.6.2. O pagamento somente será autorizado pela equipe do Município ap 

alta clínica do paciente; 

8.4. Caso seja constatado que o produto está com algum problema, a empresa deverá 

providenciar a substituição do mesmo; 

8.5. A parte da moldagem poderá ser executada em um dos consultórios dentários da rede 

pública do Município que estiverem disponíveis, após essa fase o contratado devera 

confeccionar as próteses em laboratório próprio. O material a ser utilizado para confecção 

deverá ser por parte do contratado; 

8.6. O Município não disponibilizará auxiliares de saúde bucal nem cirurgiões-

dentistas, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada a disponibilização dos 

profissionais necessários para a execução dos serviços; 

8.7. Os materiais necessários para a moldagem e confecção das próteses serão de 

responsabilidade da empresa contratada, para a adequada execução dos serviços; 

8.8. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos pacientes 

e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante ou reagendar 

o paciente; 

8.9. As etapas descritas no item 8.3 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) dentista da 

Equipe de Saúde Bucal do Município de Terenos/MS. Este profissional terá acesso livre ao 

ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança. Cabe ao mesmo 

profissional proceder à avaliação final das próteses entregues aos pacientes e liberação para 

pagamento das mesmas, após aprovação das próteses e alta clínica do paciente; 

8.10. As próteses, após a primeira consulta (item 8.3.1) que será realizada a moldagem, 

deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja necessidade de 

repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente; 

8.11. A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 

controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitem 8.3.6. A assistência no prazo 
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determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais e aumentar a chance 

adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto ao paciente; 

8.12. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de 

Referência, inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da prestadora 

dos serviços; 

8.13. A contratada ficará obrigada a refazer as suas expensas, nas formas e nos prazos 

máximos apresentados no item 8.2 a contar da notificação, o serviço (prótese), que vier a ser 

recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de recebimento 

não importará sua aceitação; 

8.14. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 

8.15. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento e uso; 

8.16. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 

fornecimento, nos termos deste Termo de Referência, o fornecedor deverá providenciar a 

substituição do(s) serviço(s), conforme item 7.3, contados do recebimento da notificação, sem 

ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 

8.17. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos serviços 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

solicitado; 

8.18. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

8.19. No caso de necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a fornecedora 

ficará obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após 

solicitação; 
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8.20. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e coítë?ã o 

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços; 

8.21. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 

o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no presente 

instrumento, estará sujeito às sanções e penalidades contidas no edital; 

8.22. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 

penalidades. 

8.23. Caso seja constatado que a prótese possui com algum problema, a empresa deverá 

providenciar a substituição da mesma. 

8.24. As próteses deverão se adequar as seguintes disposições: 

• Deverão ser fornecidas exatamente como foram solicitadas; 

• A estimativa de consumo será de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura; 

• A entrega será parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

• O prazo de garantia não poderá ser inferior a 12 meses da data da entrega. 

8.25. O fornecimento deverá ser efetuado mediante apresentação da Ordem de 

Compra/Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e/ou Setor de Compras, 

respeitando as quantidades e especificações dos produtos constantes. 

8.26. No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que 

impossibilitem a entrega das próteses, o prazo para a entrega dos mesmos poderá ser prorrogado 

para o próximo dia útil, desde que justificado pela fornecedora e aceito pela administração. 

8.27. Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não 

corresponder às especificações exigidas, os produtos apresentados serão devolvidos à 

contratada para substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis. 
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8.28. A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, 

seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

9. DOS CRITÉRIOS DA MEDIAÇÃO PAGAMENTO 

9.1. Recebimento: 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.1.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

9.1.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do 

Consumidor. 

9.2. Liquidação: 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 70,  §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

1) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de c.ança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.  

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.3. Prazo para Pagamento: 
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9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias útei j.dos da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução  

Nonnativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

9.4. Forma de Pagamento: 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  

Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FISCAL DE CONTRATO 

10.1. A execução do objeto do contrato oriundo desta licitação será acompanhada e 

fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Terenos - MS, através do servidor nomeado, designado 

para este fim, denominado de fiscal do contrato, a quem competirá, entre outras atribuições: 

10.1.1. Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do(s) contrato(s) e anexar 
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aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que compro 

solicitações de providências. 

10.1.2. Verificar a conformidade da execução da entrega com as normas especificadas na 

legislação e neste instrumento. 

10.1.3. Ordenar à empresa a correção ou refazimento das entregas ou parte dela executada com 

erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes deste edital ou da 

legislação aplicável. 

10.1.4. Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais 

informações relevantes observadas na execução do contrato para envio ao conhecimento da 

autoridade superior e providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de 

procedimento administrativo e aplicação das sanções cabíveis. 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, ou contrato de prestação de serviço, em nome e favor da empresa, que 

comprove(m) sua aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com as especificações constantes neste Termo de 

Referência; 

11.2. Alvará de Licença Sanitária (ALS) de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 

órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante, dentro do período de 

validade; 

11.2.1. Certificado de regularidade do responsável técnico e da licitante junto ao Conselho 

Regional de Odontologia - CRO, competente da região a que estiver vinculado, dentro do seu 

prazo de validade, que comprove atividade compatível com o objeto da licitação; 

11.2.2. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s)Responsável(is) Técnico(s) 

indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou contrato de prestação de 

serviço. Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa 
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licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da Assembleia de sua 

investidura no cargo ou cópia do contrato social. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo procedência e prazo de garantia; 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Te 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

13.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da publicação 

de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal n° 14.133/21. 

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

15.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

15.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de '' - o de 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por escrito, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

15.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

15.2.3. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.2.4. Multa: 

15.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

15.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

15.2.4.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
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15.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 12.1.5 a 

12.1.8, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

15.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista nos 

subitens 12.1.6, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

15.2.4.6. Para infração descrita nos subitens 12.1.2., a multa será de 3% a 
ikUflICj 

.f% 5% do valor do Contrato.  

'1 2- ris 
15.2.4.7. Para infrações descritas nos subitens 12.1.4., a multa 5i de t%— j 

a 3% do valor do Contrato. 

15.2.4.8. Para a infração descrita nos subitens 12.1.1., a multa será de 1% 

a 3% do valor do Contrato. 

15.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90,  da Lei n° 14.133 

de 2021). 

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

Av. Doutor Antônio José Paniago, 119 - CEP 79190-011 - Terenos - MS 
(67) 3246-0999 - www.terenos.ms.gov.br  

1 0 



Estado do Mato Grosso do Sul 

MUNICÍPIO DE TERENOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

15.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, d 

15.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

15.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei n° 14.133, de 2021). 
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15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
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15.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
ULI 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbit. Pode&/ 

15.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

16. DO FORO 

16.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 

dirimidas no Foro de Justiça da Comarca de Terenos/MS, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

Terenos - MS, 22 de abril de 2026. 

e 
OR 0SI&TkS THAYN) CANTE 

Matrícula n° 7.09 

Aprovado por: 

GISLA IM CARNEIRO BORGES  
Secretária  Mh1iicipal de Saúde 
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